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ENGENHARIA 6 CONSTRUÇÃO

Prudentópolis 30 de Agosto de 2022

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Contrato N° 174/2022 - PMB

Processo Administrativo N° 123/2022

Concorrência N° 03/2022

Objeto: Construção do Remanescente da Lagoa Facultativa II, na Estação de Tratamento de

Esgoto do município de Bandeirantes - PR.

Ref. Solicitação de 1° Termo Aditivo

Prezados, tendo em vista que na execução da obra, foi constatado a inexistência da

tubulação a qual serviria para a ligação da saída do efluente da Lagoa, e sendo assim após

um levantamento realizado em campo constatou-se que para a conclusão da interligação

precisa-se de uma complementação de 68,00 m de tubulação de concreto, encaminhamos

abaixo a Planilha com os materiais e serviços a serem aditivados para a devida conclusão da

obra em questão.

RUA DOMINGOS LUIZ DE

OLIVEIRA, 63

(42)3848-2888

CNPJ: 29.284.091/0001-16

wagner@3wengenharia.com

PRUDENTÓPOLIS - PR
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Certo do atendimento, assinamos a presente.

Documento assinado digitalmente

WAGNER WtLMAR WOJCIK

Data: 30/08/2022 17:27:52-0300

Verifique em https://verificador.iti.br

Wagner Wllmar Wojcik

Eng. Civil

CREA-PR 177/040/D

RUA DOMINGOS LUIZ DE

OLIVEIRA, 63

(42)3848-2888

CNPJ: 29.284.091/0001-16

wagner@3wengenharia.com

PRÜDENTÔPOLIS - PR
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prefeitura municipal de bandeirantes

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Fiscalização de Contratos de Obras Públicas

Memorando ns 598/ 2022

limo.

Secretário Municipal de Administração

Nesta.

.Assunto: ADITIVO DE MET.A-.FISICA

Obra: CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA LAGOA FACULTATIVA 11, NA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONCORRÊNCIA N° 003/ 2022 - PMB
CONTRATO m 123/ 2022 - PMB

Solicitamos a V.Sa. que sejam realizados os procedimentos administrativos quanto ao pedido de

Aditivo de Meta-Física e o EMPENHO da mesma quantia aditada, entre a contratante, Prefeitura

Municipal de Bandeirantes - PR, e a contratada; BW ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO. CNPJ;

29.284.091/0001-16, para conclusão da obra referente ao objeto pactuado neste contrato.

Em anexo encontra-se:

•  Justificativa técnica;

•  Planilha Orçamentária de acréscimo de meta-física.

Bandeirantes, 25 de novembro de 2022.

OSWALDO AFONSO^^INS ROCKENBACH
Secretária de-OSTas e De^nvolvimento Urbano

sirovivil

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48-E-maii c:-e: v ; - - i pr.gov br
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ãfflE
 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Memorando: N? 010/2022

Assunto: le ADITIVO DE META-FÍSICA

OBRA: Construção do Remanscente da Lagoa Facultativa II, na estação de Tratamento de Esgoto

do Município de Bandeirantes

^  CONCORRÊNCIA 003/2022-PMB
CONTRATO N2 174/ 2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/ 2022 - PMB

Prezado Secretário,

Solicitamos a V. SJ. que sejam realizados os procedimentos administrativos quanto ao pedido de Aditivo

de Meta-física e o EMPENHO da mesma quantia aditada, entre a contratante. Prefeitura Municipal de

Bandeirantes-PR, e a contratada, 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, CNPJ: 29.284.091/0001-16, para a

conclusão da obra referente ao objeto pactuado neste contrato.

Valor do Contrato R$ 312.512,47 (trezentos e doze mil quinhentos e doze reais e

quarenta e sete centavos)

Valor do Acréscimo de meta-física R$ 19.593.74 (dezenove mil quinhetos e nonoventa e tres reais

e setenta e quatro centavos) - 6,26 %

Valor Total R$ 332.106,21 (trezentos e trinta e dois mil cento e seis reais e

vinte e um centavos).

Em anexo encontra-se:

•  Justificativa Técnica;

•  Planilha Orçamentária de acréscimo de meta-física;

Av. Comendador Luiz Meneghel, 992 - Centro - BANDEIRANTES - PR
CEP 86360-000 Tel. 43 3542 4677

Emall: engenharla@saaebandelrantes.com.br



©  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

□ffilE DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe nosso protesto de alta estima e distinta
consideração.

Bandeirantes, 16 de Setembro de 2022

Assinado de forma digitaiROMULO RAMALHO por ROMULO RAMALHO
FARIAS:0495060690 FARIAS:04950606905
5  Dados: 2022.09.15

11:10:49-03'00'

Eng. Civil Rômuio R. Farias

CREA-PR 179716/D

FISCAL DA OBRA

NESTA

OSWALDO AFONSO MARTINS ROCKENBACH
Secretário de Obras e Desenvolvimento Urbano

Av. Comendador Luiz Meneghel, 992 - Centro - BANDEIRANTES - PR
CEP 86360-000 Tel. 43 3542 4677

Email: engenharia@saaebandeirantes.com.br
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EfflIE
SERVIÇO AUTONOMO DE A6UA E ESGOTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

Memorando: Ns 010/2022

Assunto: i? aditivo de meta-física

OBRA: Construção do Remanscente da Lagoa Facultativa 11, na estação de Tratamento de Esgoto

do Município de Bandeirantes

CONCORRÊNCIA 003/ 2022 - PMB

CONTRATO N2 174/ 2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/ 2022 - PMB

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

o aditivo é necessário devido a alguns erros de quantitativos necessários e de imprevistos de

serviços identificados durante reforma.

Tendo em vista que na execução da obra, foi constatado a inexistência da tubulação a qual serviria

para ligação da saída do efluente da logoa, e sendo assim após um levantamento realizado em

^  campo constatou-se que para a conclusão da interligação precisa-se de uma complementação de
68,30 m de tubuiação de concreto, encaminhamos abaixo a planilha com os materiais e serviços a

serem aditivados para a devida conclusão da obra em questão.

Tendo assim, as justificativas técnicas e concretas para a necessidade do vaior que deverá ser

aditado neste contrato.

ROMULO Assinado de forma digital

RAMALHO
„ FARiAS:04950606905

FARIAS:049506069 Dados:2022.09.15
05 11:11:03-03'00'

fA/6. CIVIL RÔMULO R. FARIAS

CREA-PR 179716/D

FISCAL DA OBRA

Av. Comendador Luiz Meneghel, 992 - Centro - BANDEIRANTES - PR

CEP 86360-000 lei. 43 3542 4677

Email: engenharia@saaebandeirantes.com.br
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1 Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Rua Frei Rataal Proner. 1457 - Cenifo - CNPU/MF 76.235,753/0001-48

|3W Engenharia e Construção Ltda

ITEM ESPECIFICAÇÃO

1 ̂ VIÇOS COMPLEMENTARES
Assentamento de tubo de concreto diâmetro 600mm, "
para redes coletoras de esgoto sanitário, junta

■  elástica, instalado em locai com baixo nivei de

interferências
Escavação mecanizada de vala com profundidade
até 1,50m. com retroescavadeira. largura de 0.80m a

■  1.50m, em solo de 1 ® categoria em locais com baixo
nivel de interferência
SUB-TOTAL

TOTAL MAO DE OBRA E SERVIÇOS C/BDI
PLANILHA DE CUSTOS MATERIAL "

ITEM ESPECIFICAÇÃO

2 TUBOS E CONEXÕES

Tubo de concreto armado para esgoto sanitário.
2.1 classe EA-2, com encaixe ponta e bolsa com junta

elástica, diâmetro nominal SOOmm
SUB-TOTAL (S/BDI)
TOTAL MATERIAL E EQUIPAMENTOS C/BDI

VALOR SERVIÇOS VALOR SERVIÇOS COM BDI
S/B Dl (24,54%)

448,80 R$

QUANT. CUSTO UNIT.

3,00 209,44

1366,80 R$

R$

VALOR MATERIAL VALOR MATERIAL COM BDI

S/BDI (17,78%)

14241,92 R$

R$
17.736.89

17.736,89

jPLANILHA DE CUSTOS ADMINISTRAÇÃO LOCAL

ITEM ESPECIRCAÇÂO
VALOR AUNIT. VALOR PARCIAL

ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO

4.0 MAO DE OBRA
4.1 Engenheiro de obra júnior
4.2 Encarregado geral
4^3 Topógrafo
4.4 Auxiliar de topografo

4.5 Vigia
SUB-TOTAL
TOTAL ADMINISTRAÇÃO LOCAL
TOTAL GERAL

64,79

49,06

4.60

1.88

34,32

154,64

154.64

19.593,74

ROMULO R FARtAS

ENGENHEIRO CIVIL

CREA PR 179716/D
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n Rubrica

s

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
processo para; ADITIVO DE META FÍSICA EM 6,26% (SEIS INTEIROS E VINTE E SEIS

CENTÉSSIMO) TOTALIZANDO O VALOR DE R$19.593,74 (DEZENOVE MIL
OUINQUENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) -
Referente ao Processo CONCORRÊNCIA: N°03/2022 - CONTRATO N.174/2022 -

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA
LAGOA FACULTATIVA II, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES PR. Conforme memorando em anexo N.598/2022.

Atenciosamente,

CLAUDECI

DIRETOR DA

RIO DA SILVA

E COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 3 g
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n ° Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a instauração de procedimento de:

ADITIVO DE META FÍSICA EM 6,26% (SEIS INTEIROS E VINTE E SEIS CENTÉSSIMO)
TOTALIZANDO O VALOR DE R$19.593,74 (DEZENOVE MIL QUINQUENTOS E NOVENTA

E TRES REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) - Referente ao Processo

CONCORRÊNCIA: N°03/2022 - CONTRATO N.174/2022 - OBJETOiCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA LAGOA FACULTATIVA II, NA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR.
Conforme memorando em anexo N.598/2022.

Atenciosamente,

RAF

SECR

IQUE ENEAS MARINHO

unÍcipal de administração

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/000148
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FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 25 de Novembro de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE META FÍSICA EM 6,26% (SEIS INTEIROS E VINTE E SEIS

"^CENTÉSSIMO) TOTALIZANDO O VALOR DE R$19.593,74 (DEZENOVE MIL
QUINQUENTOS E NOVENTA E TRES REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) -

Referente ao Processo CONCORRÊNCIA: N°03/2022 - CONTRATO N.174/2022 -
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA
LAGOA FACULTATIVA II, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES PR. Conforme memorando em anexo N.598/2022.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSÍCN RAMALHO MATTA

PREfEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.284.091/0001-16

Certidão n°: 42023977/2022

Expedição: 28/11/2022, às 11:20:29

Validade: 27/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.284.091/0001-16, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNI Ao

Nome: 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 29.284.091/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 02:40:32 do dia 29/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/04/2023.

Código de controle da certidão: 7D10.4D9C.9505.F6FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTABILIDADE

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2022.

Prezado Senhor;

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária
no exercício de 2022, para ADITIVO DE META FÍSICA EM 6,26"/() TOTALIZANDO O VALOR DE R4
19.593,74 REFERENTE AO PROCESSO CONCORRÊNCIA N° 03/2022 DO CONTRATO N''17V2022,
COMO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE
DA LAGOA FACULTATIVA II, NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES.

rv

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se
suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibiHzará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenlio após a devida

verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabihdade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo

Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Carolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.:{43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PRO1 ÜCOl .O NÚMBRO 123/2022-PMB Bandeirantes-PR, 07 de Dezembro de 2022.
•  •

Rei"; Concorrência - 03/2022-PlVlB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor.

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que.emita posicionamento quanto à

possibilidade de realizar TERMO ADITIVO ao Contrato n.''174/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa: 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, firmado através do

processo de Concorrência acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA LAGOA FACULTATIVA II NA

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos

termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzSMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

A Assessoria .Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

1< I rei Ralac! Proner 1457 Cx. Postal 281 Ci:P 86360000 Tel.: 43 3542-4525

í>mail. licitacao@bandeiramcs.pr.aov.br
GNPJ 76.235.753/0001-48 "
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(MINUTA)
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 174/2022 - PMB.

CONCORRÊNCIA N." 03/2022 - PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
CONSTRUÇÃO DA LAGOA FACULTATIVA II NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO NO município DE BANDEIRANTES-PR

ü MUNICÍ PIO DE BANDEIRANTES. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner iC 1457 -Centro na cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa .luridica sob o iC 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno e.xercicio de seu mandato e funções, o Senhor .laelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador .losé Santana. Vila Macedo. iC 5 14 - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,

portador da Cédula dc Identidade iC 3.348.934-0. e.vpedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pes.soas Físicas do M^ijistério da Fazenda sob o iC 486.661579-68, ora denominado

^*^ONTRATANTE e a empresa 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA estabelecido na Rua Domingos Luiz
Je Oliveira iC 63. centro, ná cidade de Prudentópolis, Estado do Paraná. Inscrito no CNPJ sob n.°29.284.09I/0001-16,
neste ato representada por seu Proprietário, o Senhor Wagner Wilmar Wojcik. portador do Cadastro de Pessoa Física
CPF iC 081.107.049-21 e da cédula de identidade RG n" 12.588.852-6 expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Paraná, doravante designada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção a solicitação da contratada, e ao memorando n.°010/2022 com Justificativa Técnica e Planilha

Orçamentária do Departamento de Engenharia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, e com fundamento no ° inciso
I. alínea "a" e "h" do ani^o 65 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido
.AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a aproximadamente 6,26% percentuais,
correspondente ao v alor de RS19.593,74 (dezenoVe tnil quinhentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo. O valor atualizado do contrato, após a assinatura do presente, será de RS332.096,21 (trezentos e trinta e dois
mil, noventa e seis reais e vinte e um centavos).

Haníiviranicx-PR. 0•• >,1:. trc-^aubroüe ■

MlMv. .V IHaNFES

contratada

3W ENGEN.IÍAMIA E CONSlKUÇÁf) L1'DA

w m ; N ER WJ LM a R W 0,í CIK

REPRESEN FANTE LEGAL

•  l cncna iVirpinelli
PF; 065.5/5.SHV-7Í)

Rua trei Rafael Proner. I4,S7-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-TeI: 3542-4525

E-niail licitaeaoWibandeirantes.pr.gov.br-CNP.I 76.235.753/0001-48
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5

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°I74/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N.''03/2022-PMB

CONTIMTANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA
LAGOA KACT LTATIVA II NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:
CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atenção a solicitação da contratada, e ao memorando n.°010/2022 com Justificativa Técnica e Planilha
Orçamentária do Departamento de Engenharia do Sei^viço Autônomo de Água e Esgoto, e com fundamento no ̂ 1°
inciso l alínea "a" e "h" do artiso 65 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido

AUMENTANDO A META FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a aproximadamente 6,26% percentuais,
correspondente ao valor de RS19.593,74 (dezenove mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo. O valor atualizado do contrato, após a assinatura do presente, será de RS332.096,21 (trezentos e trinta e dois
mil, noventa e seis reais e vinte e um centavos).

.tu VN i Es

CONTRATADA

JV. ENfU.NllARjA L CvíNS rHLÇÃO LI ÜÁ

A \l ! ' O I

I  vlt Nií. (E M.

uagner WILMAR WOJCíK

RLPRESLNTANTI:: LEGaL

Rua l-rci RalacI Proiicr. 1457-Cx. Postal 281-CUP 86.360-000-TeI; 3.S42-4525

IL-mail iicilacaoít bandciraincs.pr.gov.br - CNP.I 76.235.753/üOÜI-48
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 1241/2022

Referência; P A n" 123/2022 - Concorrência 03/2022 - contrato n° 174/2022

Interessado: Divisão de Licitações

ASSUNTO: Aditamento contratual - aumento e diminuição de quantidade

LIMITADO A 25%.

1 - Relatório

1 . Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações, para

manifestação da Assessoria Jurídica quanto à minuta de aditamento do contrato em

epígrafe.

2. O objeto do termo aditivo consiste em aumento de 6,26% no valor em

decorrência de adequação da execução da obra pública contemplada na licitação.

3. Cumpre esclarecer que este parecerista Já analisou este tipo de minuta de

aditivo, pelo que o parecer é desnecessário e a Administração deveria adotar

mecanismos de padronização.

4. Observa-se que o termo aditivo anterior foi feito contrariando o parecer Jurídico

n° 1234/2022, pelo que não é feito controle de legalidade e não convalida-se o ato

anteriormente praticado pelo Sr. Prefeito.

398

6

Rua Frei Rafael Proner n 1,457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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ASSSSORIA JURÍDICA

III - Conclusão

13. Diante do exposto, opina-se que o acréscimo ou a diminuição de até 25% no

máximo conforme apontando na minuta e a adequação do objeto pode ser

juridicamente realizada na forma de justificativa técnica, para tanto, recomenda-se

que a minuta contemple o fundamento do art. 65,1, a e b da Lei n" 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 07 de dezembro de 2022.

\/IMI^II IÇ Al \/CÇ Assinado de forma digital porV11 NI L. IU D M L V CD VINÍCIUS alves scherch
Dados: 2022.12.07 14:34:12

Vinícius a l ves Scher ch

OAB/PR 61,358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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Ref.; CONCORRÊNCIA-03/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex." emita posicionamento quanto à possibilidade de

termo aditivo com a empresa 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA nos termos da minuta
anexa, firmado através do processo de Concon-ência acima mencionado, que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA
LAGOA FACULTATIVA 11 NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICÍPIO
DE BANDElRANTES-PR. Cabe ressaltar observação feita pela Assessoria Jurídica exposta no parecer.

Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da celebração do
termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

.Atenciosamente,

Fabiana de SouzájMeira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

(-^) Deíiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes. 07 de dezembro de 2022.

Jaelso amalho Matta

;ito Municipal

Rua l-rci Rafael l'roner 1457 Cx, Postai 281 C!£P 86360000 lei.: 43 3542-4525

E-mail; lieilacao c/ibandeirantcs.pr.20v.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



07/12/2022 17:35 Rounocube VVebmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 2° TERMO ADITIVO - CONTRATO N.°174/2022- CONCORR,.

Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 2° TERMO
ADITIVO - CONTRATO N.°174/2022 -
CONCORRÊNCIA N.°03/2022

De <licitacao@ bandeirantes. pr.gov.br>

Para 3VJ Engenharia <wagner@3wengenharia.com>

Data 07-12-2022 17:34

íoündcuoB^401
Prioridade Mais alta

•  20 TERMO ADITIVO - CONTRATO 174-2022 - CONC. 03-2022 -AUMENTO DE META-FÍSICA - 3W
ENGENHARIA.pdf(~58 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 2° Termo Aditivo juntamente com seu Extrato, do Contrato N.°174/2022, referente
a CONCORRÊNCIA N."03/2022 do Município de Bandeirantes/PR.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal, caso possua assinatura com Certificado Digital,
^assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 BandeIrantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-malí.

Atenciosamente,

Departamento de Licitação

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=9774&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N." 174/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA A'." 03/2022 - PMB
TERMO ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
CONSTRUÇÃO DA LAGOA EACULTATIVÀ II A.4 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Hslado do Paraná, pessoa jurídica de dircilo público
inlerno. com sede na Rua Frei Raíaei Proner n" - Cenlro na cidade de Bandeirantes, Estado do Parami. inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica sob o n" 76.2.Cõ.7.'i,^/(K)()l-48, ncsic aio dcvidatncme representada pelo Prefeito
iVIunicipal. em pleno e.xercício de seu mantiato e fundões, o Senhor Jaelson Ramalho Malta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, rí' .')14 - CliP 86..i6()-0()0, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade n° .^.348.9.s4-(), expedida pela Secretaria de E.stado de Scguranva Pública do Paraná c
in.scrilo no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.(-)61579-68. ora denominado

CONTRATANTE c a empresa 3\V ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO ETDA cstabciccidt) na Rua Domingos .Luiz
de Oliv eirti n" 6.3, centro. n;i cidade de Prudciiiopolis, Estado do Paraná. Inscrito no CNPJ sob n."29.284.(191/0()()l-I6,
neste ato representada por ,scu Proprietário, o Senhor Wagner Wilmar Wojcik. portador do Cadastro de Pessoa Física
CPF n" 081.107.049-21 e da cédula de identidade RG n° 12.588.852-6 expedida pela Secretaria de Seguiani^a Pública
do Estado do Paraná, doravante designada CONTRATAD.A, celebram o presente {'ermo Aditivo, mediante as cláusulas
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção a solicitação da contratada, c ao memorando n."010/2022 com .Tustificativa Técnica e Planilha

Orçamentária do Departamento de Engenharia do Ser\ iço Autônomo de Água e Esgoto, e com fundatnento no art. 65,
L -g" c -h" l/a Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META

FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a aproximadamente 6,26% percentuais, correspondente ao valor de R,$I9.593,74
(dezenove mil quinhento.s e noventa e três reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrcscentando-se ao o valor do

aditivo. O valor atualiz.ad do contrato, após a assinatura do presente, será de R$332.096,21 (trezentos e trinta e dois
mil. noventa e seis reais e vinte e um centavos).

Bandeirante.s/PR, 07 de dezembi o de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIDA

JAELSON RAMALHO .MA UIA

PRLTEITO MUNICIPAL

WAGNER

WILMAR

WOJCIK;

08110704921

Digitally signed by
WAGNER WILMAR

WOJCIK:08110704921

Date: 2022-12-08 09:

16:46

WAGNER WILMAR WOJCIK

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

VVeslley Rodiigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Joyce f/erreira Parpinelli
CPF: 065.535.889-70

Ruü Tivi RiííÁol PiOHor, 1457-( \. Posial 2SI-CT.P Sò.ÁòO-OOO-Tel J542-4.S25

E-mail liviUicao(ab;uKlcli'Rnlcs.pr.gov.br - CNP.I 76.28.7. UOO1-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEÍiUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."174/2()22 - PMB

C0NC0RRÍ-:NCIA N.'03/2()22-P\IB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: 3VV ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

OBJE JO: CONIRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA
LAGOA FACULTATIVA II NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em alcnçào a solicitação da coiuralada, o ao memorando n. '010/2022 com Justiíicativa Técnica c Planilha

Orçamentária do Departamento de Engenharia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, e com fundamento n(j arl. 65,
I. ■■ a" L' -h" cia La 8.ôóóAJJ. o CONTRATANTE decide ADITAR o contraio referido AUMENTANDO A META

FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a aproximadamente 6,26% percentuais. coiTespondentc ao valor de
R$19.593,74 (dezenove mil quinhentos e no\enia e três reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula qiic trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescciitando-se ao o valor do

aditivo. O \alor atualizado do contrato, após a assinatura do presente, será de R$332.()96,21 (trezentos e trinta e dois
mil, noventa e seis reais e vinte e um centavos).

Bandeirantcs/PR. 07 de dezembro dc 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE B ANDEIRANTES
CONTRATADA

3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

JAEL.SÍÍN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

vAiAz-Mcrn Digitally signed byWAGjNbK WAGNER WILMAR

WILMAR WOJCIK:WOJCIK;08110704921

08110704921 Dste: 2022-12-08 09:
17:12

WAGNER W ILMAR WOJCIK

REPRESENTANTE LEGAL

Ruá Frei Rafael Proner, l457-( x Posuü 281-CEP 86..V)04)()Ü-Tel: US42-4525

E-ni:ii] lieiUK'au(íibandcíiaiiles.p!'.gov.br - CNPJ 76.2Ã5.753 0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."174/2022 - PMB

CONCORRÊNCIA N.°03/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: 3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DO REMANESCENTE DA
LAGOA FACULTATIVA H NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRLMEIRA
Em atenção a solicitação da contratada, e ao memorando n.°010/2022 com Justificativa Técnica e Planilha

Orçamentária do Departamento de Engenharia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, e com fundamento no an. 65.
I. "a" e "h" da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide ADITAR o contrato referido AUMENTANDO A META
FÍSICA-FINANCEIRA equivalentes a aproximadamente 6,26% percentuais, correspondente ao valor de
R$19.S93,74 (dezenove mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo. O valor atualizado do contrato, após a assinâRtrá dq presente, será de R$332.096,21 (trezentos e trinta e dois
mil, noventa e seis reais e vinte e um centavos).

Bandeirantes/PR, 07 de dezembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

3W ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

JAF,I.SON RAMAITIO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

WAGNER WII.MAR WOJCIK

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Prci Rafael rsoncr. t457-Cx. Postal 28t-CEP«6.360-0{W-Tcl; 3542-1525

E-mail licitacao@bandcirantc«.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
WfViv.üa idtíifantes pi.gov.br/diario-onciâl-eietronico



?
P
 B
E
T
H
A
 

CO
NT

RA
TO

S
Vi

sã
o 
ge

ra
l 

Co
nf

ig
ur

an
do

 v
 

Ad
mi

ni
st

ra
nd

o 
v
 

Co
nt
ra
ta
nd
o 

Ex
ec

ut
an

do
 v

1
 
^
 

TU
RA

 
C^

Al
, 
DE
 3
A'
\3
E:
p.
-\
rí
S 
- 

Ex
e'

'C
ÍC

iO
 3
02

2

C
U
I

IL
I 
d
L
c
H
y
U
e
b
 e
 L
U
I
I
I
(
J
I
d
b
 U
I
I
C
L
d
b

T
O
D
A
S

• 
CO
NT
RA
TA
ÇÃ
O 
O
U
 C
O
M
P
R
A
 D
IR

FT
A

17
4'
20
22
 
X

«
-
1
^
1
 

O
i
O
 
'

•
 •» 

>1
»»

. 
14
- 
Ot
Oi
ç-
iC
i-
 -

r 
Sw
V
 n
r
 a
 U
9s
4í
C4
> 

Cv
.S

í»
-H

.»

C
O
M
P
R
A
S
 D
^A
sT
a.
:-
, GE
ST
OR
 

P«
RT
!C
=A
IJ
TE
 

S
»
/
 
C
 

Pw
qu
ii
a-

li
 C
Of
lT
RA
TA
ÇÕ
ES

Q
.
 

T
v
-

4
 2
 V

Co
nt
ra
ta
çõ
es
 o
u 
c
o
m
p
r
a
s
 d
ir
et
as
 

Ag
ua
rd
an
do
 n
um
er
aç
ão

FI
LT
RA
R 
P
O
R
 
T
o
d
o
s
 

R
e
s
ü
n
d
i
d
o
s
 

Ca
nc
el
ad
os
 

Vi
ge
nt
es
 
S
u
s
p
e
n
s
o
s

-(
 3
 ̂

-i
 
4
 
S
-

/
?
>
-

A
g
u
a
i
d
a
n
d
c
 a
ss
in
at
ur
a

A
g
u
a
r
d
a
n
d
o
 e
x
e
c
u
ç
ã
o

E
m
 e
x
e
c
u
c
â
o

5
S
2
 
3
W
 E
N
G
t
N
H
A
S
i
A
 E
 C
O
N
S
T
R
U
Ç
Ã
O
 I
T
D
A
 l
:
3
2
S
4
 0
9V

Od
01

-i
5t

 F
^
c
e
s
s
o
 n
= 
'Z
J/
ia
:;

74
' 2

52
2 

25
Í 
CO
ti
TR
AT
AÇ
io
 D
E P

ES
SO

A'
üf

ii
oi

CA
 P
AR
A 
CO

NS
TR

UÇ
ÃO

 D
O 
PE

Nt
AN

EG
CE

MT
E 
DA

 L
AG

OA
 PA

CJ
LT

AT
IV

A 
II M

A 
ES

TA
ÇÃ

O 
DE

T
R
A
T
A
M
E
N
T
O
 D
E
 E
S
G
O
T
O
 N
O
 «
ü
N
I
C
Í
P
i
O
 C
E
 E
AP

jD
Ei
RA
fT
rE
S-
PR

1 -
1 
d
e
 1
 

2
0
 

re
su
lt
ad
os
 p
or

 p
ág
in
a

Va
lo
f 
or
ig
in
al

R
S
 3
1
2
.
5
0
2
,
4
7
 :
=

C
o
n
t
r
a
t
o

A
c
r
é
s
c
i
m
o
s

Su
pr

es
sõ

es

T
o
t
a
l
 d
o
 c
o
n
t
r
a
t
o

V
a
l
o
r
 e
x
e
c
u
t
a
d
o

S
a
l
d
o

V
a
l
o
r
e
s
 
C
s
-

31
2.

50
2,

47

19
.5
93
,7
4

0
,
0
0

33
2.

09
6,

21

3
1
2
.
5
0
2
,
4
7

19
.5
93
,7
4

i^
.-

'
E
n
c
e
r
r
a
d
o
s t
r
a
m
i
t
a
r
 V

fT
 
$
 
2^
 B
 
y
 
:


